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ESTADO DO PARÁ
CAMARA  MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE
Av. das Nações nº 3326 – 68390-000 – Ourilândia do Norte – Pará 3434-1176/1976
Câmaraourilandia@hotmail.com

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer de V.Exa., que seja submetido à deliberação e aprovação desta egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Resolução nº 006/2014, que ALTERA REDAÇÃO DOS §§ 1º e 2º DO ARTIGO 219 DA RESOLUÇÃO Nº 008/2011 DE 12 de dezembro de 2011, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA. 


Solicito o imprescindível apoio dos nobres colegas para uma unânime aprovação. 

 Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, em 26 de fevereiro de 2014.


DEUSEVAL BORGES RIBEIRO

Vereador PV
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2014
MODIFICA A REDAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO ARTIGO 219 DA RESOLUÇÃO Nº 008/2011 - REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL. 


A Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, por seus representantes aprova a seguinte




R E S O L U Ç Ã O:


Art. 1º - Fica alterada a redação dos §§ 1º e 2º do artigo 219 da Resolução nº 008/2011 que passará a ter a seguinte redação:




Art. 219. ... 


§ 1º -  Na votação do veto será adotado o processo de votação ostensivo, simbólico.


§ 2º - Os vereadores que mantem o veto deverão permanecer sentados, levantando-se os que votarem pela rejeição, proclamando o Presidente, o resultado.


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte em 26 de fevereiro de 2014.

DEUSEVAL BORGE RIBEIRO
Vereador

J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição, as alterações ora propostas ao Regimento Interno têm por base a aprovação da Emenda à Constituição (PEC) 43/2013, que trata do assunto.
Com o entendimento da grande maioria dos parlamentares, senadores, deputados e vereadores, a regra no Parlamento é o voto aberto, constituindo o voto secreto uma exceção. A Constituição prevê o voto secreto em casos como cassação de mandato, apreciação de vetos e indicação de autoridades. 
Em um determinado momento histórico, o voto secreto foi importante para os parlamentares. No entanto, com o amadurecimento da democracia, esse recurso não é mais necessário. É importante que as opiniões do parlamentar sejam conhecidas pelo cidadão.
"Garantir ao cidadão o sigilo de sua opinião no momento do voto é essencial à democracia. Todavia, para os representantes do povo, não se justifica ter essa prerrogativa", segundo declarou a senadora. Ana Rita. 

O voto aberto também pode colaborar com a fiscalização e com o controle social por parte da sociedade. O argumento de que o voto secreto pode proteger o parlamentar de pressões no caso de apreciação de vetos não pode prevalecer, a única pressão a que o Legislativo deve se curvar é a força popular. 
O voto aberto hoje é praticado nos parlamentos de vários países como Estados Unidos, Dinamarca e Suécia, e a aprovação dessa proposta será um grande passo do Legislativo na direção do amadurecimento da atividade política. 

Diante do exposto conta o signatário com a colaboração dos demais Pares para a aprovação da matéria em tela.


DEUSEVAL BORGES RIBEIRO




VEREADOR PV
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